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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I Tt'RJA MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal Maria Izabel Sigueira Santos

2" TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 16s / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COMO PROEESSOR (À) DE I'!ATE!íÁT r CÀ /
PRORROGAçÃO DE PRAZO CONTRATUÀL E ÀÍ,TERÀçÀO DO VATOR
GLOBÀI .

BASE I,EGAL: Àrt.
Lei Municipal n. "

37, inciso Ix, da Constituição Fêdêra1 de 1988,
2t4/2o2t de 16/03/2O2L

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CCi\TRÃTÀDC : I,ÀISSÀ PEREIRÀ MARCELINO

PraÇa da Matrir - Cert rc CEl,: 49.6!! ,lC0 Urvirê Pasr.rãlSE
CNPJ: 1.3.108.?33l0001-96
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2" TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRATO N" L65/2024.

TERMO ÀDI T IVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITURÀ MUNICIPAT DE

DIVINÀ PÀSTORJÀ E I^AISSÀ PEREIRià

MARCELINO / NA FORMA ABÀIXO.

Pefô presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREFEITUF"À MUNfCIPÀL DE DMNÀ PASTOR.A, pessoa j uridica de direito
público, CNPJ: 13.108.?33,/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, IÍARIÀ CLÀRA PB.ADO RIBEIRO ROLÍ,EMBERG,

brasileira, casada, portadora do cPE sob o n. o ?95.199.915-04,
domiciliada na sede admínlstrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denomlnado CONTRÀTÀNTE, e do outro lado,
LAISSÀ PEREIRIÀ !ÍARCELINO, brasileiro (a), maior e capaz,
PROFESSOR (À) DE I{ÀTEÀRTICÀ, residente e domiciliado (a) na Conj.
Habitaclonal Valdemar Afves de Lima, 45, centro, Santa Rosa de
Lima/SE, portador (a) de RG n.o 35666491 SSP/SE, CPF n' 086.899.905-
93, doravante denominada símplesmente de CONTRATÀDO (À) , tendo em

vista o que consta no contrato n." L65/2A24, em conformidade com a
legislação vigente e considerando as cláusufas abaixo:

CLÀUSU],À PRIMEIRJà EUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei n" . 12/1994, observando-
se todas as normas re.Iativas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, inclso Ix, da ConstituiÇão federal, em

harmonía com a Lel Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 274 de 16 de março de 2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público enquanto êstivêr ên
aÍrdenento os trâmites necessários para a defJ.agtlação do concurso
público.

CLÁuSTI.A SEGI,NDA - Do PRjAzo Do coNTR,ATo

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
mêsês, periodo compreendido êntrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão iniciaf, na forma Art. 37,
.inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988,
20 da fei 214/2027.

em consonância com art.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREF'EITUR,A MÍJNIC I PÀL DE DIVINÀ PÀSTOR,A

EscoLa Municipal Maria Iza-bel Siqueira Santos

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 04'7/2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"2019814A0025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cfáusufa e de
notificação, caso venha a ser realizado e concluido o Concurso
Público com vagas para as mesmas funções, desde que haja a

convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
j-ncidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanêscente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juízo ou fora de1e.

§2". O contrato poderá ser rêscindido a qualquer tempo, sem direj-to
à indenização, desde que justiflcado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CLÀÚSTEÀ TERCE IR;à - DA DoTAçÃo

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da
PREFEITT RÀ MITNICIPÀI DE DMI{A PÀSTORÀ para o exercicio de 2424,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
165/2024, conforme segue abaixo:

I,NIDÀDE ORçÀI\áENTÀRIÀ Secretaria Municipal de EducaÇão e

AÇÃo

ELE}IENTO DE DESPESÀ:

02005 -
Cultura

31900400
Determinado

2299 - Remuneraçào dos Profissionais da
Educação Básica - Enslno fundamental-

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO: 15401070 EUNDEB 7OZ

ç1.ÀÚsqr,À QuÀRTÀ - Do vAroR

A PREFEITURA MITNICIPAI DE DMNÀ PÀSTOR À pagará ao (à)
CONERATàDO(À), em remuneraÇào aos servlços contratados a
importância de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) por mês, a título
de salário, perfazendo o vafor global do aditivo R$ 18.600,00
(dezoito mil ê sêiscentos reais) .
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'B.A MUNICTPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Esêola Municipal Maria lzabêI Siqueira Santos

S1o. Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em percentuais
de 10%, 202 ou 40%, conforme o grau de exposiçãof quando a atividade
desenvofvida estiver f.istada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a
remuneraÇão for vincufada ao salárlo minlmo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÀUST'LÀ QUINTÀ DECI,AR'AÇÀO

O COIIIR À?ÀDO (A) decfara estar cj-ente da afteração nas circunstâncias
que caracterlzam o excepcional interesse público na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, conslderando a
decisão administrativa de realizar o concurso púbJ.5.co para as mesmas
funÇÕes contratadas, nãô apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateral sem qualquer direito
indenizatorio caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será real i zado .

c!ÀÚsul,À sExrÀ RiàTrFrcÀçÀo

As demais cfáusulas do Contr:ato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridj-cos
legais efe.itos.

Divana Pastora/SE, 27 de junho de 2O24.
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Secretária Mutr§ffiDA SAIiITOS HIPOLTTO
de Educação e Cultura

],ÀIS SÀ PEREIRJA À{ARCELTNO
CPF: 08 6. I99. 905-93
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Testemunhas:

Nnô. r

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'E I TUR,A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola Municipal Maria IzabêI Siqueira Santos

CONTRATADO (À)
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